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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Voto de aplauso a sra. Luciana 

Martinolli Faig Guerra da Silva 

 

À Mesa: Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto na 

Ata dos trabalhos legislativos 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP tem a satisfação de conceder o presente Voto de Aplauso 

à Fonoaudióloga Luciana Martinolli Faig Guerra da Silva, pelo relevante papel que 

desempenhou na organização da Caminhada Inclusiva, realizada em 24 de maio de 2025. 

Sua contribuição como profissional da comunicação e defensora da inclusão foi de extrema 

importância para o sucesso do evento. A fonoaudióloga Luciana reafirmou, por meio de sua 

atuação, que dar voz às diferenças é um dos caminhos mais potentes para uma sociedade mais 

justa e humana. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada à Luciana Martinolli Faig 

Guerra da Silva, para que tenha conhecimento da manifestação de aplauso e reconhecimento 

desta Casa de Leis. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 05 de junho de 2025 

 

 

________________________ 

Sergio Antônio dos Santos - MDB 
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